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11. No ato da realização da prova objetiva, o candidato 
receberá o Caderno de Questões da prova objetiva e a Folha 
Definitiva de Respostas e deverá conferir se estão corretos 
seu nome, número do documento e a opção do emprego 
pretendido.

11.1. O candidato deverá transcrever as respostas para 
a Folha Definitiva de Respostas, com caneta de tinta azul ou 
preta, e assinar no campo apropriado.

11.2. A Folha Definitiva de Respostas, cujo preen-
chimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção eletrônica e deverá ser 
entregue, juntamente com o Caderno de Questões, no final 
da prova, ao fiscal de sala.

11.3. Não será computada questão com emenda ou 
rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou 
que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta.

11.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do 
campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qual-
quer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudi-
cando o desempenho do candidato.

11.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha 
Definitiva de Respostas por erro do candidato.

12. Será excluído do Processo Seletivo Público o can-
didato que;

a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se 
admitindo qualquer tolerância;

b) apresentar-se em local diferente da convocação 
oficial:

c) não comparecer à prova objetiva, conforme convoca-
ção oficial seja qual for o motivo alegado;

d) não apresentar o documento de identidade conforme 
previsto no subitem 2.3. deste Capítulo;

e) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompa-
nhamento de um fiscal;

f) for surpreendido em comunicação com outras pesso-
as ou utilizando-se de calculadora, livros, notas ou impres-
sos não permitidos, durante a realização da prova;

g) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico de comunicação;

h) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
i) fizer anotação de informações relativas às suas 

respostas em qualquer material que não o fornecido pela 
Fundação Editora da Unesp;

j) não devolver ao fiscal a Folha Definitiva de Respostas 
e o Caderno de Questões ou qualquer outro material de 
aplicação da prova;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
m) estiver portando arma, mesmo que possua o res-

pectivo porte;
n) estiver fazendo uso de gorro, boné, chapéu ou óculos 

de sol;
o) agir com incorreção ou descortesia para com qual-

quer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
VI – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os 

candidatos que serão considerados habilitados de acordo 
com a pontuação obtida.

1.2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos.

1.3. Na avaliação e correção da prova será utilizado o 
escore bruto, cada questão corretamente assinalada terá o 
valor de 2,5 (dois pontos e meio).

1.4. O escore bruto corresponde ao número de acertos 
que o candidato obtém na prova.

1.5. Será considerado habilitado o candidato que 
obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de acertos 
na prova objetiva.

1.6. O candidato não habilitado na prova objetiva será 
eliminado do Processo Seletivo Público.

2. A entrevista técnica, de caráter classificatório, tem 
por finalidade avaliar o histórico profissional e conhecimen-
tos específicos do candidato, através da análise curricular, a 
fim de avaliar as competências pessoais e sociais do candi-
dato para o relacionamento no ambiente de trabalho e com 
o público, suas aspirações e motivações para os empregos.

2.1. A entrevista técnica será avaliada na escala de 0 
(zero) a 50 (cinqüenta) pontos.

2.2. Serão convocados para a entrevista técnica:
2.2.1. Os 5 (cinco) primeiros classificados na prova 

objetiva para todos os empregos.
VII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate 
ao candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
nos termos da Lei Federal n° 10.741/03, entre si e frente 
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 
mais elevada;

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) que obtiver maior número de acertos nas questões 
de Língua Portuguesa;

d) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 
(sessenta) anos.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por 

ordem decrescente da pontuação final, resultado da soma 
da pontuação obtida na Prova Objetiva e na Entrevista 
Técnica.

IX – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis contados do fato que lhe deu origem ou da data 
da publicação do resultado no DOE.

2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, de 
forma individualizada, e em 2 (duas) vias de igual teor 
(original e cópia).

2.1. Quando for sobre o gabarito, deverá ser interposto 
1 (um) recurso para cada questão.

3. O candidato poderá interpor recurso, utilizando 
formulário específico, solicitar o formulário e envia-lo no 
e-mail processoseletivo.editora@unesp.br, com as seguintes 
especificações:

- nome do candidato;
- número do documento de identidade;
- número de inscrição;
- emprego para o qual se inscreveu;
- endereço completo;
- a fundamentação ou o embasamento, com as devidas 

razões do recurso;
- local, data e assinatura.
4. Para cada recurso, sobre o gabarito, deverão constar 

o número da questão, a alternativa assinalada pelo can-
didato e o gabarito divulgado, em folha individual, com 
argumentação lógica e consistente.

5. O recurso deverá estar, preferencialmente, digitado 
ou datilografado ou em letra de forma, e assinado pelo can-
didato, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile 
(fax), telex, internet, telegrama, sedex ou outro meio que 
não o especificado neste Edital.

6. As respostas aos recursos interpostos serão objeto de 
publicação no DOE e no site da Fundação Editora da Unesp 
(www.editoraunesp.com.br)

7. No caso de provimento de recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para aprovação.

8. O relatório médico apresentado para este fim terá 
validade somente para este Processo Seletivo e não será 
devolvido.

9. Para efeito do prazo estipulado no item 7. deste 
Capítulo, será considerada a data de postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou a data 
do protocolo no local de entrega.

10. O candidato que necessitar de condições especiais 
para realizar a prova, caso não atenda ao solicitado no item 
6 deste Capítulo, não poderá impetrar recurso em favor de 
sua situação, não terá sua prova especial preparada, seja 
qual for o motivo alegado, não terá o tempo adicional con-
cedido e não poderá invocar sua situação para quaisquer 
benefícios.

IV – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo constará das seguintes provas:
2. Prova de habilitação de caráter eliminatório e clas-

sificatório:
2.1. A prova de habilitação visa avaliar o grau de conhe-

cimento do candidato para o desempenho das atribuições 
do emprego e terá duração de 3 (três) horas e será com-
posta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 
5 (cinco) alternativas cada uma, sendo somente uma alter-
nativa correta, e versará sobre os conteúdos programáticos 
estabelecidos no Anexo I deste Edital – Das Atribuições e 
Conteúdo Programático.

2.2. A realização da prova de habilitação para todos os 
empregos está prevista para o dia 27 de setembro de 2020, 
na cidade de São Paulo, no período da manhã, no horário 
das 09 horas às 12 horas. Poderá, contudo, haver mudanças 
na data prevista dependendo do número de inscritos e a 
disponibilidade de locais para realização das provas, sendo 
que a confirmação da data, locais e período será divulgada 
por edital, até 5 (cinco) dias antes da data de realização 
da prova, através de publicação no DOE, pela internet no 
endereço www.editoraunesp.com.br e ainda por afixação no 
quadro de avisos da Editora UNESP.

3. Analise de currículo e documentos comprobatórios 
de experiência, escolaridade e outros dados fornecidos 
pelos candidatos para avaliação de sua conformidade com 
requisitos mínimos exigidos e constantes do edital em 
caráter não eliminatório, com entrega no dia da Prova de 
Habilitação.

4. Entrevista Técnica de caráter classificatório.
V – DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
CÓDIGOS  - EMPREGOS - PROVAS - CONTEÚDO - Nº 

DE ITENS
001
Técnico Administrativo I – Instituto Confúcio
Prova Objetiva - Língua Portuguesa - 10
 - Matemática - 10
 - Informática - 10
 - Atualidades - 05
 - Língua Estrangeira - 05
 - Entrevista Técnica
1. A convocação para a prova objetiva e as informações 

sobre horário e local para a realização da prova serão 
divulgadas, no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência à 
data prevista, por meio de Edital de Convocação publicado 
no DOE e no site da Fundação Editora da Unesp (www.
editoraunesp.com.br), sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento.

1.1. Somente será permitida a realização da prova na 
respectiva data, horário e no local constante no Edital de 
Convocação.

1.2. O horário de início da prova em cada sala de apli-
cação ocorrerá após completados os devidos procedimentos 
e instruções.

2. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minu-
tos, munido de:

2.1. comprovante de pagamento da taxa de inscrição;
2.2. caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n° 2 e 

borracha macia; e
2.3. original de um dos seguintes documentos de 

identificação:
- Cédula de Identidade (RG);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo 

com a Lei Federal n° 9.503/1997 e dentro do prazo de 
validade;

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Passaporte, dentro do prazo de validade.
2.4. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos 

citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros docu-
mentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada.

2.5. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização da prova, documento de identidade no 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. 
O candidato poderá participar da prova, sendo, então, sub-
metido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

2.6. Somente será admitido na sala ou no local da prova 
o candidato que apresentar um dos documentos discrimina-
dos no item 2.3., deste Capítulo, desde que permita, com 
clareza, a sua identificação.

3. Não será admitido no local determinado da prova o 
candidato que se apresentar após o horário estabelecido 
para o seu início.

4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candida-
to, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecido.

5. Durante a prova, não serão permitidas consultas 
bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone 
celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer 
material que não seja o estritamente necessário.

5.1. O candidato que estiver portando equipamento 
eletrônico, dentre os mencionados no item anterior, terá o 
aparelho desligado e recolhido pelo fiscal da sala, sendo 
devolvido ao final da prova.

5.2. O candidato deverá manter o equipamento eletrô-
nico desligado até a saída do prédio onde estiver realizando 
a prova.

6. A Fundação Editora da Unesp não se responsabilizará 
por danos, perda ou extravio de documentos ou objetos, 
ocorridos no local da prova.

7. O candidato somente poderá retirar-se da sala de 
aplicação da prova objetiva depois de transcorridos 60 
(sessenta) minutos do seu início.

8. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova 
sem o acompanhamento de um fiscal.

9. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar 
algum dado, por erro de digitação constante na convoca-
ção, deverá fazê-lo em formulário específico, devidamente 
datado e assinado, entregando-o ao fiscal da sala, ou caso 
queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá pro-
curar o fiscal, no local em que estiver prestando a prova.

9.1. O candidato que não solicitar as correções dos 
dados pessoais, nos termos deste item, deverá arcar, exclu-
sivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão.

10. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação, em virtude de afastamento do candidato, por 
qualquer motivo, da sala de prova.

18. O descumprimento das instruções para inscrição 
implicará a sua não efetivação.

19. O candidato será responsável por qualquer erro ou 
omissão e pelas informações prestadas.

20. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, 
inexata ou, ainda, que não possa satisfazer a todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição 
cancelada e, em conseqüência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato 
seja constatado posteriormente.

21. A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde que o 
solicite e seja acompanhada por um fiscal.

21.1. Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

21.2. A criança deverá permanecer em local designado, 
acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, 
indicado pela candidata.

22. A Lei n.º 13.656, de 30 de abril de 2018, isenta 
de taxa de inscrição os candidatos de concursos públicos 
para provimento de cargo efetivo ou emprego permanente 
em órgãos ou entidades da administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, conforme nor-
matizado em seu art. 1.º, ora transcrito:

Art. 1.º São isentos do pagamento de taxa de inscrição 
em concursos públicos para provimento de cargo efetivo ou 
emprego permanente em órgãos ou entidades da adminis-
tração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União: I – os candidatos que pertençam a família inscrita 
no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do 
Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja 
inferior ou igual a meio salário mínimo nacional; II – os 
candidatos doadores de medula óssea em entidades reco-
nhecidas pelo Ministério da Saúde. Parágrafo único. O cum-
primento dos requisitos para a concessão da isenção deverá 
ser comprovado pelo candidato no momento da inscrição.

22.1 Período de pedido de isenção de taxa 17/08 a 
19/082020.

22.2. Pedir e enviar formulário específico por e-mail 
processoseletivo.editora@unesp.br.

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS

1. As pessoas portadoras de deficiência que pretendam 
fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, do Decreto 
Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, que regula-
menta a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e 
na Lei Complementar Estadual nº 683, de 18 de setembro de 
1992, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932, de 
8 de novembro de 2002, é assegurado o direito da inscrição 
para os cargos deste processo seletivo público cujas atribui-
ções sejam compatíveis com a deficiência de que são por-
tadoras. O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes ou às que surgirem dentro do prazo de validade 
do concurso, por opção de cargo, sendo-lhes reservado:

a) 5% (cinco por cento), conforme disposto no artigo 
1º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92 e § 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 932/02;

2. Consideram -se pessoas com deficiência aqueles que 
se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do 
Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações.

"Art. 4º. É considerada pessoa portadora de deficiência 
a que se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física: alteração completa ou parcial 
de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se 
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformida-
des estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções;

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou 
total, de quarenta e um decibéis (db) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz;

III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade 
visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acui-
dade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 
60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores;

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual signi-
ficativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla: associação de duas ou mais 

deficiências.
3. O candidato que se julgar amparado pelo disposto na 

Lei Complementar Estadual nº 683, de 18 de setembro de 
1992, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932, de 
8 de novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira respon-
sabilidade, às vagas reservadas às pessoas com deficiência.

4. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar 
se as atribuições dos cargos especificados no Anexo I e 
seguintes deste Edital são compatíveis com a deficiência 
de que é portador.

5. O candidato com deficiência, resguardadas as con-
dições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu artigo 41, participará do processo 
seletivo público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os candidatos.

6. Os benefícios previstos nos §§ 1º e 2º, do artigo 40 
do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições.

7. O candidato inscrito como pessoa com deficiência 
deverá, sob pena de desconsideração da sua condição de 
deficiente, especificar, na ficha de inscrição, o tipo de defi-
ciência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99 e suas alterações, 
e, no período de 17 de agosto a 28 de agosto de 2020, 
deverá encaminhar documentação - por SEDEX, A.R. ou 
pessoalmente à Fundação Editora da Unesp – Praça da Sé, 
108 - Centro, CEP 01001 - 900 - São Paulo/SP, indicando no 
envelope "Ref: Pessoa Portadora de Deficiência – Processo 
Seletivo 001/2020, os seguintes documentos:

a) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doença - CID, 
bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova;

b) requerimento com a qualificação completa do can-
didato, bem como a especificação do Processo Seletivo 
Público para o qual está inscrito.

História do Teatro III: Expressionista ao Teatro da Absurdi-
dade, Laboratório de História do Teatro IV: Teatro da Con-
temporaneidade, História das Tradições Teatrais, junto ao 
Departamento de Artes Cênicas, Educação e Fundamentos 
da Comunicação do Instituto de Artes do Câmpus de São 
Paulo, realizado nos dias 04, 05 e 06/03/2020, conforme 
Edital nº 87/2020-IA - resultado e classificação final, publi-
cado no D.O. de 01/08/2020, Seção I, página 144.(Processo 
nº 699/19 – IA/SP).

 CAMPUS DE SÃO PAULO
Instituto de Artes
EDITAL Nº 106/2020 - Homologação de resultado final 

de Concurso Público de Professor Substituto, em caráter 
emergencial. A Diretora do Instituto de Artes, em delibe-
ração de 07/08/2020, da Congregação, HOMOLOGOU o 
RESULTADO FINAL do Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 
horas semanais de trabalho, para atendimento do ano letivo 
de 2020, no conjunto de disciplinas: Laboratório de História 
do Teatro Brasileiro: do Século XIV ao XIX, Laboratório de 
História do Teatro Brasileiro: Séculos XX e XXI, Laboratório 
de História do Teatro V, Laboratório de História do Teatro VI, 
História das Experiências Teatrais Contemporâneas, Labo-
ratório de História do Teatro III: Expressionista ao Teatro 
da Absurdidade, junto ao Departamento de Artes Cênicas, 
Educação e Fundamentos da Comunicação do Instituto de 
Artes do Câmpus de São Paulo, realizado nos dias 09, 10, 11 
e 12/03/2020, conforme Edital nº 88/2020-IA - resultado e 
classificação final, publicado no D.O. de 01/08/2020, Seção 
I, página 144. (Processo nº 700/19 – IA/SP).

 FUNDAÇÃO EDITORA UNESP

 FUNDAÇÃO EDITORA DA UNESP
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001 / 2020
CONTRATAÇÃO.
A Fundação Editora da Unesp, por meio da Comissão 

Especial de Seleção, faz saber que se encontram abertas 
as inscrições para o Processo Seletivo Público regido pelas 
Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para 
provimento de empregos, sob organização e aplicação da 
Fundação Editora da Unesp.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DOS EMPREGOS E DAS VAGAS
1. O Processo Seletivo Público destina-se ao provimento 

de empregos que estejam vagos, ou os que vagarem e/ou 
forem criados durante o seu prazo de validade.

2. Os códigos dos empregos (CÓDIGOS), os empregos 
(EMPREGOS), o número de vagas (GERAL), o número de 
vagas para portadores de deficiências (PD), os salários, 
em R$ (SALÁRIOS), as cargas horárias semanais (CHS) e os 
requisitos mínimos exigidos (REQUISITOS) são os estabele-
cidos na tabela a seguir:

CÓDIGOS - EMPREGOS - N° DE VAGAS GERAL - N° DE 
VAGAS PD. - SALÁRIOS (R$) - CHS - REQUISITOS

0012020 - Técnico Administrativo I – Instituto Confúcio 
- 01 - - - R$ 2.280,00 - 44 - - Ensino Superior em adminis-
tração e/ou gestão financeira andamento.

- Experiência de 6 (seis) meses em rotinas adminis-
trativas

3. Os salários dos empregos têm como base o mês de 
setembro de 2019.

4. Os candidatos admitidos estarão sujeitos ao regime 
CLT e demais normas aplicáveis.

5. O candidato ingressante deverá prestar serviços den-
tro do horário estabelecido pela Fundação Editora da Unesp, 
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sába-
do, domingo ou feriado, obedecida a carga horária semanal, 
e estará sujeito ao cumprimento do estágio probatório.

6. As atribuições a serem exercidas pelos ingressantes 
encontram-se no Anexo I - Das Atribuições e Conteúdo 
Programático.

II – DAS INSCRIÇÕES
1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 

deverá orientar-se de modo a efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os 
requisitos exigidos para o emprego pretendido.

2. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração 
do emprego apontado na ficha de inscrição, seja qual for 
o motivo alegado.

3. A inscrição implicará o completo conhecimento e a 
tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e das condições 
previstas em Lei, sobre as quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento.

4. São condições para inscrição:
4.1. Ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou gozar das 

prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal 
e demais disposições de lei.

5. Para a admissão, é necessária a comprovação dos 
requisitos previstos no Capítulo X, deste Edital.

6. A entrega dos documentos comprobatórios das 
condições exigidas no item anterior será feita em data a 
ser fixada em publicação oficial, após a homologação do 
Processo Seletivo Público.

7. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob 
as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de ins-
crição. O candidato que não satisfizer a todas as condições 
estabelecidas neste Edital não será admitido.

8. A inscrição efetuada em desacordo com as disposi-
ções deste Edital será indeferida.

9. As inscrições ficarão abertas de 17 de agosto a 28 
de agosto de 2020, efetuadas somente através do site 
www.editoraunesp.com.br Para inscrever-se pela internet, 
o candidato deverá:

9.1. acessar o site www.editoraunesp.com.br durante o 
período de inscrição;

9.2. localizar, no site, o “link” correlato ao Processo 
Seletivo Público 001/2020;

9.3. ler totalmente o edital e preencher total e correta-
mente a ficha de inscrição;

9.4. imprimir o boleto bancário;
9.5. efetuar o pagamento da inscrição, em qualquer 

agência da rede bancária, observado o valor descrito no 
item 12 deste Capítulo, até a data-limite para encerramento 
das inscrições.

10. Para o pagamento da taxa de inscrição somente 
poderá ser utilizado o boleto bancário gerado na inscrição 
até a data-limite do encerramento das inscrições. Atenção 
para o horário bancário.

11. O deferimento da inscrição será divulgado em lista-
gem a ser publicada em 01 de setembro de 2020 no DOE e 
no site da Fundação Editora da Unesp (www.editoraunesp.
com.br)

12. O pagamento da importância correspondente à taxa 
de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque.

ESCOLARIDADE - VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO (em 
R$)

Ensino Superior em andamento - 55,00
13. A inscrição feita com cheque somente será conside-

rada efetivada após a respectiva compensação.
14. Caso haja devolução do cheque, por qualquer moti-

vo, a inscrição será anulada.
15. Não haverá devolução parcial, integral ou mesmo 

que efetuada a mais, da importância paga.
16.1. A devolução da importância paga somente ocorre-

rá se o Processo Seletivo Público não se realizar.
17. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confir-

mação, pelo banco, do pagamento do boleto até a data de 
vencimento do boleto.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 11 de agosto de 2020 às 01:27:06.

Clecio
Riscado

Clecio
Realce
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 RESULTADO FINAL
PROCESSO SELETIVO ENFERMEIRO OBSTETRA-OBSTETRIZ 

616/2020-MSI BAURU
CANDIDATOS HABILITADOS:
Insc. - CPF - Nome do Candidato - Nas. - Nota - Cla.
8 - 43281953875 - GABRIELA DE OLIVEIRA PERETTI - 

22/05/1995 - 39,00 - 1
13 - 31328060802 - EVELISE DE CAMPOS RODRIGUES 

COSTA - 21/04/1982 - 36,00 - 2
17 - 28666716860 - VIVIAN CAMPOS BIANCO MILOZO - 

26/10/1981 - 31,00 - 3
16 - 36866000807 - GIZELA MARIA AGOSTINI ZONTA - 

27/06/1988 - 28,00 - 4
19 - 17033366825 - SUELY MOREIRA DA SILVA - 12/04/1975 

- 23,00 - 5
14 - 33447407840 - BRUNA RAFAELA ROSSLER - 

18/09/1984 - 13,00 - 6
CANDIDATOS INABILITADOS:
Insc. - CPF - Nota
1 - 40826622860 - 0,00
2 - 45569710809 - 0,00
3 - 43112777840 - 0,00
4 - 43141237883 - 0,00
5 - 38495551861 - 0,00
6 - 36274932810 - 0,00
7 - 35579949880 - 0,00
9 - 44032173893 - 0,00
10 - 29415327812 - 0,00
11 - 38670841819 - 0,00
12 - 13243256828 - 0,00
15 - 08680171832 - 0,00
18 - 12011876800 - 0,00
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 10 

de agosto de 2020.
Resultado Final
Processo Seletivo - 614/2020 - Enfermeiro - Bauru
Candidatos Habiltiados:
Insc - CPF - Nome do Candidato - Nasc. - Nota - Cla.
17 - 40427179858 - GABRIELA FÁVARO MARQUES DA 

CUNHA - 13/10/1993 - 60,00 - 1
41 - 31328060802 - EVELISE DE CAMPOS RODRIGUES 

COSTA - 21/04/1982 - 36,00 - 2
9 - 11493326708 - KAMILA TESSAROLO VELAME - 

15/11/1989 - 35,00 - 3
58 - 45833945860 - TICIANE FIGUEIREDO DE LIMA ZUNTINI 

- 09/08/1996 - 34,00 - 4
6 - 36199933869 - CRISTIANE DA SILVA MARMA - 

01/08/1987 - 32,00 - 5
7 - 37324089810 - JULIANA DONINE MARIANO - 

21/03/1989 - 32,00 - 6
56 - 33964227838 - ANDREIA_FIGUEIROA@HOTMAIL.COM 

- 09/02/1985 - 31,00 - 7
4 - 42168493855 - MARIA GABRIELA APARECIDA PAVAO - 

11/03/1995 - 31,00 - 8
3 - 45127236842 - NAYARA DE OLIVEIRA NOGUEIRA - 

04/11/1996 - 31,00 - 9
48 - 62619888972 - NILSEIA MENEGUEL COLTRO - 

06/11/1967 - 30,00 - 10
46 - 44763062840 - FERNANDA SOARES - 22/01/1997 - 

30,00 - 11
59 - 21596525800 - SIMONE CRISTINA MARIANO DE MELO 

- 29/02/1980 - 26,00 - 12
29 - 37526261869 - POLYANE THAMIRES MOTTA ROSA - 

17/09/1989 - 26,00 - 13
42 - 23107896829 - ARUANA DA SILVA RIBEIRO - 

07/03/1990 - 26,00 - 14
62 - 40527003840 - SILMARA VANESSA DA SILVA - 

28/11/1990 - 26,00 - 15
54 - 22624262873 - MICAELA ROMEU SILVA DE CAMARGO 

- 24/04/1983 - 25,00 - 16
27 - 40706169859 - NATHALIA CUSTODIO ANTUNES - 

23/11/1993 - 23,00 - 17
31 - 30398808880 - RAFAEL NORONHA PEREZ - 23/10/1982 

- 22,00 - 18
53 - 33132197807 - ARIANE PRISCILA DOS SANTOS ZOR-

ZELLA - 30/11/1984 - 22,00 - 19
57 - 34093555885 - ALESSANDRO APARECIDO DE SOUZA - 

12/07/1985 - 22,00 - 20
38 - 41094236861 - LARISSA DE FARIA AGOSTINO - 

29/04/1997 - 21,00 - 21
10 - 07697195623 - MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA - 

06/07/1985 - 18,00 - 22
23 - 43511556805 - ANA FLÁVIA VALENTIM TONTI - 

02/02/1998 - 18,00 - 23
32 - 44781402860 - ANDRESSA CAROLINE SILVA DA CRUZ 

- 29/07/1998 - 18,00 - 24
12 - 11494834820 - DANIELA CAMARGO BIGHETTI - 

07/09/1972 - 16,00 - 25
35 - 29415327812 - SIMONE APARECIDA DE SOUSA VICEN-

TE - 12/10/1980 - 16,00 - 26
43 - 28694437813 - GABRIELA DUARTE LEISER - 14/07/1980 

- 15,00 - 27
49 - 33447407840 - BRUNA RAFAELA ROSSLER - 

18/09/1984 - 13,00 - 28
60 - 28315152890 - KARINTHEA TEIXEIRA DA SILVA - 

25/09/1979 - 11,00 - 29
30 - 29439631864 - VANESSA CRISTINA MARCELLO DA 

ROCHA - 26/10/1980 - 10,00 - 30
Candidatos Inabiltiados:
 - CPF - Insc - Nota
 - 38670841819 - 37 - 5,00
 - 08826286825 - 44 - 5,00
 - 43082792839 - 36 - 4,00
 - 12389895603 - 18 - 2,00
 - 46177788882 - 64 - 2,00
 - 44972333839 - 1 - 0,00
 - 29894501818 - 2 - 0,00
 - 30094212813 - 5 - 0,00
 - 42495551866 - 8 - 0,00
 - 98807366487 - 11 - 0,00
 - 40188279890 - 13 - 0,00
 - 22156849846 - 14 - 0,00
 - 40826622860 - 15 - 0,00
 - 40874067847 - 16 - 0,00
 - 26965826886 - 19 - 0,00
 - 38638463898 - 20 - 0,00
 - 45576236890 - 21 - 0,00
 - 16776935840 - 22 - 0,00
 - 39419671852 - 24 - 0,00
 - 41129355870 - 25 - 0,00
 - 05296100433 - 26 - 0,00
 - 45025888816 - 28 - 0,00
 - 05563783502 - 33 - 0,00
 - 39378534805 - 34 - 0,00
 - 28989370884 - 39 - 0,00
 - 43574481829 - 40 - 0,00
 - 30423123807 - 45 - 0,00
 - 93715811234 - 47 - 0,00
 - 44672761819 - 50 - 0,00
 - 16555216832 - 51 - 0,00
 - 42709203863 - 52 - 0,00
 - 30117761800 - 61 - 0,00
 - 22869074808 - 63 - 0,00
 - 32548410854 - 65 - 0,00
 - 19158543856 - 66 - 0,00
 - 36167163812 - 67 - 0,00
 - 38401189802 - 68 - 0,00
Insc. Cancelada: 55
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 10 

de agosto de 2020.

46 - LUNARA DE ALENCAR MARANHÃO SOUSA - 
035.560.521-05 - 02/12/1991 - 65,00 - 26

95 - MARIA GERALDA GONCALVES - 299.966.798-10 - 
08/01/1980 - 55,00 - 27

45 - LUCIANE DA COSTA LUZ - 341.800.788-05 - 09/11/1984 
- 50,00 - 28

42 - MANUELA NOGUEIRA DE ABREU FUGANHOLI - 
372.757.548-43 - 01/05/1987 - 50,00 - 29

27 - MARIANA CRISTINE SILVEIRA - 378.934.848-10 - 
12/04/1989 - 50,00 - 30

13 - VANESSA CRISTINA MARCELLO DA ROCHA - 
294.396.318-64 - 26/10/1980 - 40,00 - 31

85 - MICHELE LOPES DA SILVA DOS SANTOS - 016.755.385-
22 - 14/09/1983 - 40,00 - 32

23 - ANA CAROLINA NUNEA - 377.054.778-07 - 10/09/1987 
- 40,00 - 33

73 - JULIANA BUDEK NUNES MARIA  - 369.594.928-74 - 
03/07/1988 - 40,00 - 34

78 - SABRINA FERNANDA CIAPINA - 416.639.468-17 - 
25/04/1993 - 40,00 - 35

18 - ISABELLA GABRIELE ROQUE - 421.525.928-24 - 
25/06/1993 - 40,00 - 36

64 - GABRIELA DELLAQUA VIEIRA OYAN - 379.104.558-01 
- 06/12/1993 - 40,00 - 37

12 - BIANCA APARECIDA ANTUNES - 388.348.058-44 - 
10/11/1995 - 40,00 - 38

4 - NAYARA DE OLIVEIRA NOGUEIRA - 451.272.368-42 - 
04/11/1996 - 40,00 - 39

43 - MARCOS ALEXANDRE LEITE - 480.839.078-71 - 
03/03/1997 - 40,00 - 40

26 - JADE APARECIDA FERRRAZ CANCIAN - 452.788.028-47 
- 18/04/1997 - 40,00 - 41

92 - MICAELA ROMEU SILVA DE CAMARGO - 226.242.628-
73 - 24/04/1983 - 30,00 - 42

80 - MARIA IZABEL DA SILVA - 329.364.018-44 - 14/07/1984 
- 30,00 - 43

94 - JANAINA APARECIDA BATINA DE OLIVEIRA - 
404.196.668-00 - 01/11/1990 - 30,00 - 44

63 - THAIS NOGUEIRA BUSSATA - 429.352.118-63 - 
05/10/1994 - 30,00 - 45

41 - NATÁLIA DO PRADO SANTOS - 454.099.448-44 - 
07/11/1995 - 30,00 - 46

61 - KAREN NATANIELI DA COSTA - 456.857.048-44 - 
03/04/1996 - 30,00 - 47

86 - SAMANTA DO NASCIMENTO SILVA - 937.158.112-34 - 
24/09/1985 - 15,00 - 48

71 - STEFANIE CRISTINA PIRES AMANCIO - 407.312.188-09 
- 29/05/1992 - 15,00 - 49

16 - CATIA YAMAGISHI - 026.049.617-09 - 22/02/1975 - 
5,00 - 50

65 - ANDREZA APARECIDA DA SILVA - 328.610.198-24 - 
11/08/1980 - 5,00 - 51

30 - FRANCIELE ALMEIDA SILVA - 329.255.008-46 - 
20/11/1983 - 5,00 - 52

40 - RENATA ASSIS DA SILVA - 331.638.288-76 - 05/08/1986 
- 5,00 - 53

25 - PRISCILA MARQUES MIRANDA ALMEIDA - 356.737.138-
00 - 08/11/1986 - 5,00 - 54

70 - FLAVIA ROBERTA GODINHO CHIACCHIO - 382.932.528-
20 - 01/11/1988 - 5,00 - 55

2 - FRANCINY DA SILVA AVANCE - 364.954.198-05 - 
22/11/1988 - 5,00 - 56

24 - LÉIA LUCAS BARBOSA PAES - 384.223.888-63 - 
18/04/1989 - 5,00 - 57

5 - ARUANA DA SILVA RIBEIRO - 231.078.968-29 - 
07/03/1990 - 5,00 - 58

21 - MAYARA CRISTINA LOUREIRO  - 383.772.008-05 - 
05/03/1991 - 5,00 - 59

89 - BEATRIZ DE MORAES  - 410.049.188-36 - 31/10/1991 
- 5,00 - 60

84 - RAQUEL DE ASSIS BALTAZAR DA SILVA - 412.527.948-
94 - 07/02/1992 - 5,00 - 61

3 - MAIARA CRISTINA DA SILVA - 435.744.818-29 - 
26/10/1992 - 5,00 - 62

58 - ANDRESSA DA SILVA - 233.881.138-07 - 10/03/1993 
- 5,00 - 63

83 - LAIS MARIANA CUSTODIO DOS REIS - 411.293.558-70 
- 16/05/1993 - 5,00 - 64

60 - MARIA EDUARDA MARQUES PETRONI - 372.560.988-
80 - 15/02/1994 - 5,00 - 65

56 - FABIANA MARQUES DOS SANTOS - 386.384.638-98 - 
20/11/1995 - 5,00 - 66

81 - ARIELLE EDUARDA DE OLIVEIRA - 440.867.778-78 - 
04/05/1996 - 5,00 - 67

51 - FERNANDA SOARES - 447.630.628-40 - 22/01/1997 
- 5,00 - 68

11 - NICOLE BIS GARCIA - 457.254.028-43 - 18/12/1997 
- 5,00 - 69

CANDIDATOS INABILITADOS:
 - Insc. -  CPF - Nota
 - 1 - 418.340.648-05 - 0,00
 - 6 - 450.593.098-00 - 0,00
 - 9 - 222.979.638-07 - 0,00
 - 10 - 845.955.583-68 - 0,00
 - 17 - 407.151.948-79 - 0,00
 - 22 - 276.580.648-90 - 0,00
 - 28 - 439.730.568-46 - 0,00
 - 31 - 144.785.618-00 - 0,00
 - 34 - 396.949.738-80 - 0,00
 - 38 - 276.334.688-07 - 0,00
 - 39 - 417.634.595-00 - 0,00
 - 47 - 458.437.018-40 - 0,00
 - 49 - 393.493.298-32 - 0,00
 - 53 - 330.026.708-04 - 0,00
 - 55 - 425.006.638-09 - 0,00
 - 57 - 344.363.958-55 - 0,00
 - 62 - 351.620.258-01 - 0,00
 - 66 - 362.597.428-27 - 0,00
 - 67 - 389.924.438-97 - 0,00
 - 69 - 191.491.578-09 - 0,00
 - 74 - 226.691.648-38 - 0,00
 - 75 - 394.242.778-81 - 0,00
 - 77 - 380.078.558-74 - 0,00
 - 90 - 301.355.228-03 - 0,00
 - 91 - 339.297.748-95 - 0,00
 - 93 - 417.733.318-25 - 0,00
 - 96 - 263.000.438-43 - 0,00
 - 97 - 043.164.611-25 - 0,00
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 10 

de agosto de 2020.
 ASSUNTO: DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DA FUN-

DAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR.
 - PRORROGANDO, por mais 6 (SEIS MESES), a contar 

da data de vencimento; o prazo de validade dos PROCESSOS 
SELETIVOS DE PESSOAL para admissão, em regime CLT, para 
o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE BOTUCATU – FMB nas funções 
descritas, nos termos do artigo 115 da constituição do Estado 
de São Paulo, a saber:

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE BOTUCATU
EDITAL - FUNÇÃO - VENCIMENTO
INICIAL - VENCIMENTO
PRORROGAÇÃO
118/2019 - TÉCNICO DE FARMÁCIA - 11/09/2020 - 

11/03/2021
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 07 

de agosto de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Junior
Diretor Presidente
- FAMESP -

Rotinas de trabalho administrativo: solicitação de 
pagamento, requisição de compras, Comunicação interna e 
externa sobre eventos, novidades e informações adicionais, 
Cadastramento de cursos no sistema de gestão escolar RM, 
Portal e Site Wordpress, Consulta e emissão de relatórios 
gerenciais para controle de alunos, Acompanhamento de 
procedimentos financeiros e de cobrança

Acompanhamento da confecção de prontuários de 
alunos, contato com os respectivos contatos no campus 
para resolução de questões de secretaria, Suporte no pla-
nejamento e produção de eventos culturais, outras funções 
relacionadas à área administrativa e de comunicação

Conteúdo Programático
LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos 

(literários e não literários), Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e sentido figurado das palavras, Pontuação, Clas-
ses de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 
verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 
que imprimem às relações que estabelecem, Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 
pronominal. Crase.

MATEMÁTICA
Números inteiros: operações e propriedades. Números 

racionais, representação fracionária e decimal: operações 
e propriedades, Razão e proporção, Porcentagem. Regra de 
três simples. Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas 
de tempo, comprimento, superfície e capacidade, Relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico, Reso-
lução de situações problema.

INFORMÁTICA
MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arqui-

vos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, progra-
mas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos 
MS-Office 2013. MS-Word 2013: estrutura básica dos 
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numé-
ricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração 
de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2013: estrutura 
básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, 
pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração 
de páginas, obtenção de dados externos, classificação de 
dados. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
navegação internet, conceitos de URL, links, sites, busca e 
impressão de páginas.

ATUALIDADES
Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, 

sociais e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a 
partir do primeiro semestre de 2019, divulgados na mídia 
local e/ou nacional.

LÍNGUA INGLESA
Compreensão e interpretação de texto (sentido global 

do texto, localização de determinada ideia, palavras cogna-
tas), conhecimento de vocabulário fundamental e de aspec-
tos gramaticais em nível funcional, ou seja, como acessório 
à compreensão do texto

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ASSUNTO: DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DA FUN-
DAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR.

 - PRORROGANDO, por mais 1 (um ano), a contar da data 
de vencimento; o prazo de validade dos PROCESSOS SELETIVOS 
DE PESSOAL para admissão, em regime CLT, para o HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DE BOTUCATU – FMB nas funções descritas, nos 
termos do artigo 115 da constituição do Estado de São Paulo, 
a saber:

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE BOTUCATU
EDITAL - FUNÇÃO - VENCIMENTO
INICIAL - VENCIMENTO
PRORROGAÇÃO
067/2019 - FISIOTERAPEUTA - 24/09/2020 - 24/09/2021
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 07 

de agosto de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Junior
Diretor Presidente
- FAMESP -
Resultado Final - RETIFICADO
Processo Seletivo simplificado - 618/2020 - Enfermeiro 

(Prazo determinado)
CANDIDATOS HABILITADOS:
Insc. - Nome do Candidato -  CPF - Nasc. - Nota - Cla.
72 - APARECIDA FATIMA DE SOUZA - 016.783.847-47 - 

19/06/1972 - 100,00 - 1
8 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA - 262.543.228-46 - 

22/03/1977 - 100,00 - 2
44 - ELISANGELA PAES DE CAMARGO - 294.452.338-40 - 

11/11/1977 - 100,00 - 3
33 - JESLEI VANNI - 195.414.008-84 - 29/05/1978 - 100,00 

- 4
54 - PRISCYLLA OLIVEIRA LIMA PRADO - 220.740.708-02 - 

18/08/1980 - 100,00 - 5
15 - KELLY PEIXOTO DOS SANTOS - 006.439.011-08 - 

29/04/1986 - 100,00 - 6
48 - VANESSA SANTANA MASSA - 025.516.985-02 - 

09/01/1987 - 100,00 - 7
20 - PAULA DE SOUZA NOVAES FERREIRA - 329.851.298-26 

- 23/05/1984 - 90,00 - 8
50 - SUELLEN CHAGURI - 316.619.298-00 - 11/11/1984 - 

90,00 - 9
32 - ANTONIO MARCELO TREVISE - 389.360.748-06 - 

08/12/1989 - 90,00 - 10
29 - JEAN CARLO PALMIERI  - 376.996.178-19 - 07/11/1992 

- 90,00 - 11
82 - ALINE REGINA RIZZO - 332.032.128-54 - 24/08/1981 

- 75,00 - 12
52 - ELTON RODRIGO FELIPE - 313.959.588-31 - 01/03/1985 

- 75,00 - 13
59 - ANGELICA SCALABRIN - 349.191.618-67 - 23/12/1986 

- 75,00 - 14
88 - ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA JUNIOR - 

365.157.818-65 - 06/12/1988 - 75,00 - 15
79 - LUIZ OTÁVIO DE SOUSA - 402.214.058-52 - 19/11/1992 

- 75,00 - 16
87 - KAMILA DARROS TAMELLINE - 382.955.628-43 - 

24/07/1989 - 70,00 - 17
14 - JUCIENI DOS SANTOS LEME - 079.910.848-09 - 

25/01/1967 - 65,00 - 18
7 - ANA ROSA DE SOUZA - 604.642.839-49 - 15/04/1970 

- 65,00 - 19
68 - FLAVIA DANIELA ZAMONER - 260.934.458-95 - 

13/08/1976 - 65,00 - 20
35 - ANDRÉIA MARTINS DO NASCIMENTO  - 288.907.738-

12 - 10/08/1978 - 65,00 - 21
36 - FERNANDA FORTALEZA DE ANDRADE - 219.544.988-

88 - 20/01/1981 - 65,00 - 22
37 - MICHELLE KELLY AMBROSIO DE SOUZA - 216.289.438-

66 - 11/05/1982 - 65,00 - 23
19 - MARIEY NASCIMENTO DE OLIVEIRA - 341.861.678-00 

- 09/02/1985 - 65,00 - 24
76 - DANIELA PALLAZZOLI  - 364.531.198-03 - 20/07/1987 

- 65,00 - 25

7.1. Se houver anulação de questão, esta será contada 
como correta para todos os candidatos independentemente 
da interposição de recurso.

8. Serão indeferidos os recursos interpostos fora da 
forma e dos prazos estipulados neste Edital e aquele que 
não apresentar fundamentação e embasamento.

9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
X – DA CONTRATAÇÃO E ADMISSÃO
1. A Fundação Editora da Unesp reserva-se o direito 

de proceder às convocações para contratação em número 
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e os empregos 
vagos existentes, durante o período de validade do Processo 
Seletivo Público.

1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram para 
o candidato apenas a expectativa de direito à admissão.

1.2. A contratação obedecerá, rigorosamente, à ordem 
de classificação dos candidatos.

2. A convocação para preenchimento das vagas será 
feita por meio de Edital a ser publicado no DOE e no site da 
Fundação Editora da UNESP.

3. O candidato que, convocado, não se apresentar para 
contratação, perderá os direitos decorrentes de sua classifi-
cação no Processo Seletivo Público.

4. Os candidatos contratados serão regidos pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho (CLT).

5. Por ocasião da admissão, será exigido do candidato 
nomeado:

a) ter completado 18 anos até a data de encerramento 
das inscrições;

b) estar quite com as obrigações militares;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar com CPF regularizado;
e) comprovar os requisitos básicos para o exercício 

do emprego para o qual está concorrendo, por meio da 
apresentação de: Diploma / Certificado acompanhado de 
respectivo histórico escolar com conclusão obtida até a data 
de admissão para o emprego de Técnico Administrativo I.

f) ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou gozar das 
prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal 
e demais disposições de lei;

g) não registrar antecedentes criminais, achando-se no 
pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

h) não ter sido demitido ou exonerado de serviço 
público (federal, estadual ou municipal) em conseqüência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público).

6. Todos os documentos especificados neste Capítulo 
deverão ser entregues em cópias reprográficas autenti-
cadas.

6.1. Para admissão, não serão aceitos protocolos.
7. O candidato deverá entregar outros documentos que 

a Fundação Editora da Unesp julgar necessários, os quais 
serão solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca.

8. A não apresentação dos documentos na conformi-
dade deste Edital impedirá a formalização da contratação.

9. O candidato que entregar toda a documentação nos 
termos do estabelecido neste Capítulo deverá submeter-
-se a exame médico pré-admissional, a ser realizado pela 
Fundação Editora da Unesp, que terá decisão terminativa.

XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência 

das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento.

1.1. O Edital poderá ser impugnado, mediante justifi-
cativa legal, e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará a aceitação integral nos seus termos.

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição 
com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais 
medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

3. O prazo de validade deste Processo Seletivo Público 
será de 1 (um) ano, contado da data da sua homologação, 
podendo ser prorrogado, a critério da Fundação Editora da 
Unesp, uma única vez e por igual período.

4. Caberá ao Diretor Presidente da Fundação Editora da 
Unesp a homologação dos resultados finais deste Processo 
Seletivo Público.

5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a provi-
dência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso publicado, devendo o 
candidato observar o disposto no item 10 deste Capítulo, 
neste Edital.

6. As informações sobre o presente Processo Seletivo 
Público, durante o processo, serão prestadas pela Fundação 
Editora da Unesp, através do e-mail: processoseletivo.
editora@unesp.br

7. Em caso de alteração do endereço ou telefone(s) 
constantes na ficha de inscrição, até a emissão da classi-
ficação final, o candidato deverá requerer a atualização à 
Fundação Editora da Unesp, após o que, e durante o prazo 
de validade deste Certame, a Fundação Editora da Unesp, 
na Praça da Sé, 108, 6º andar, no setor de Recursos Huma-
nos - Centro – São Paulo/SP, no horário das 10 às 16 horas.

8. A Fundação Editora da Unesp se exime das despesas 
com viagens e estadas dos candidatos para comparecimen-
to em quaisquer das fases deste Processo Seletivo Público.

9. A Fundação Editora da Unesp não emitirá Declaração 
de Aprovação no Certame, pois a própria publicação no DOE 
é documento hábil para fins de comprovação da aprovação.

10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais 
referentes a este Processo Seletivo Público serão comuni-
cados e/ou publicados no DOE e no site www.editoraunesp.
com.br , sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

11. A Fundação Editora da Unesp não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diver-

sas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
12. O candidato que recusar a contratação deverá 

manifestar sua desistência por escrito e será excluído do 
Processo Seletivo Público.

13. Os questionamentos relativos a casos omissos 
ou duvidosos serão julgados pela Comissão Especial de 
Seleção.

14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qual-
quer tempo, a Fundação Editora da Unesp poderá anular a 
inscrição, prova(s) ou contratação de candidato, desde que 
sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade 
no Certame.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expe-
dido o presente Edital.

São Paulo, 08 de agosto de 2020.
Comissão Especial de Seleção
ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES E CONTEÚDO PROGRA-

MÁTICO
001 - TÉCNICO ADMINISTRATIVO I – Instituto Confúcio.
Atribuições:
Atendimento a alunos e público interessado pessoal-

mente e por telefone, Atendimento a professores
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